
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Ofício nq 066/2014
Assunto: indicação de Professor para homenagem.

Monte Azul Paulista, 13 de OUTUBRO de 201-4

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência a indicação

de Ângela Carolina Bucci Sanches, Professora de Ensino Fundamental I da rede municipal

de ensino, para ser homenageada pela Câmara Municipal com o Título de Honra ao

Mérito Educacional, conforme Decreto Legislativo ne 174 de 04/1,1,12009, atendendo ao

ofício de ne L5012O1,4

Certo de poder contar com a prestimosa atenção, a

oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração.
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Carmen a

Excelentíssimo Senhor
Antonio da costa Filho
Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista-SP

Secretária Municipal da Educação

Rua Quinúrro Bocaru!a, n'1,1 Ccnrro
Teleiines: l7-116l I r.9i l-:(-il I lijj
cEP 1.17-10-00(l

Monrc AzulPaullstu-SP
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CÂMÁRA MT]ÀNCIPAI DE MONTE AZUL PÂULISTA
' " Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - foref fzx:0)O(-17- i36l-7254
CNPJ n". 54.1 63.1 67 / 0001-00 = Site: wr/§/.camâramonteazul.sp.gov.bt

Email : sectetaria @cz;marrlo:,orfieazul.sp.gov.br
Estadodd São Paúo - Brasil

PROIETO DE DECRETO LE GI'SIATM Ne.237 I 20 t4

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO EDUCACIONAL

MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA."Eslado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto
Legislativo:

ARTIGO 1s - Fica concedido a llma.
Senhora Professora ÂnGrLR canollNe gucct ser.IcHgs. o Título de Honra ao
Mérito Educacional. pelos relevantes serviços prestados junto à comunidade
escolar monte-azulense, pela sua competência, afetividade e por fazer da profissão
caminho para a realização profissional, acreditando que todos os seus alunos,
indistintamente, são capazes de aprender.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3S - Os recursos para
cobertura das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de Outubro de 20'J.4.

NI COSTA FIIHO
Presidente da Câmara Municipal
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PERCIVAT ROGGE
Vice-Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZTJLPAULISTA

" Palácio 8 de Março t'
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-'1254

CNPJ n". 54.1 63. 16710001-00 = Site: www.câmâramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

R

ASSUNTO : PROfETO DE DECRETO LEGISLATM Ne.237 /2014.

DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTUIO DE HONRA AO MÉRITO EDUCACIONAL, E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCTAL, ApÓS PROCEDEREM O
curDADoso EXAME NO PROJETO DE DECRETO LEGTSLATM Ne.237 /2014 -
DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRTTO EDUCACIONAL A
IIMA. SRA. PROFESSORA "ÂUCTM CAROLINA BUCCI SANCHES, E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS
DISPOSIçÓES, NADA ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER
FAVORT{VEL AO MENCIONADO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o ttosso PAREcER.

MONTEAZUL PAUIISTA, 17 DE OUTUBRO DE 2014,-
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CNPJ n". 54.163.167 /0001 00 = Site: w§/§/.camârâÍnonteazul.sp.gov.br

Email : sectetaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

DECRETO LEGISLATIVO N9.237 I 2OT4

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO EDUCACIONAT

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

ÂNTONIO DA COSTA FILHO - Presidente
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
SCSUiNIC DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1e - Fica concedido a llma.
Senhora Professora ÂncrLe cenoLttlR guccl seNcHns. o Título de Honra ao
Mérito Educacional. pelos relevantes serviços prestados junto à comunidade
escolar monte-azulense, pela sua competência, afetividade e por fazer da profissão
caminho para a realização profissional, acreditando que todos os seus alunos,
indistintamente, são capazes de aprender.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3S . 0s recursos para
cobertura das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4s - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de Outubro de 2014.

ANTONI A FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP,
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DECRETO TEGISLATIVO Nq.237l2014

CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO EDUCACIONAL

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARÁ MUNICIPAL

ANTONIO DA COSTA FILHO - Presidente
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
seguinte DECRETO LEGISLATM :

ARTIGO 1s - Fica concedido a llma.
Senhora Professora ÂrucnLR cRROLITR nuccl sArucHes. o Título de Honra ao
Mérito Educacional. pelos relevantes serviços prestados junto à comunidade
escolar monte-azulense, pela sua competência, afetividade e por fazer da profissão
caminho para a realização profissional, acreditando que todos os seus alunos,
indistintamente, são capazes de aprender.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 39 - Os recursos para
cobertura das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulis 21de Outubro de2014.

;A COSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂi\{ARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
DECRETO LEGISLATIVO N'. 235/2014

CONCEDE TÍTI'IÍ) DE CIDADÃO MONTEÁZULENSE
AUTORJA: VeTeadoT. FÁBIO IERÔNIMO MARQTJES
ANTONIO DA COSTA FILHO - Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Estado de São Paulo, usando das aribuições que lhe são conferidas,
FÂZ SABER, que a Cànan Municipal dc Monte Azul Paulistâ, Estado de São Paulo, APRO-

vou e ele PRoMULGA o se8uinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO l" - Fica concedido ao llmo. Seúor 'ANTONIO MARCOS MAIIAS" o Título d6
Cidadiio Monteazulense, pelos rclevantes s€rviqos prestados à população deste município e Comarca
de Monte Azul Paulist4 Estado do São Paulo.

ARTIGO 2" - A outorga do Titulo scrá efeundo em sêssão solene, es;»ecialmenle designada
para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do presente
Dccreto Legislativo, corrcrão por conta dc ôtâçõcs própria§, já corEignadas no
vigent€ orçamento, suplementadâs sê ncc€§sário.

ARTIGO 4" - Este Decrcto kgislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições ern conEário.

Monte Azul Paulisr4 2l de Outubro de 2014.
ANTONIO DA COSTA FILHO

PÍ€sideole da Câsara Mudcipal de Monte Azul Paulista

DECRETO LEGISI,ATTVO N''37/20I4
CONCEDE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO EDUCACIONAL
AUTORIA: MESA DIRETORADA CÂMARÂMUNICIPAL
ANTOMO DA COSTA FILHO - Presidentr da CâmaÍa Municipal de Monte Azul Paulista,

Estado de São Paulo, usando das atribui@es que lhc são conferidas,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado dê Seo Paulo, APRO-

vou e ele PRoMULGA o seSuinre DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO lo - Fica concedido a Ilma. Seúora Professora ÂNCeLa CAROLINA BUCCI
SANCHES, o Título de Honra ao Mfito Educacional, pelos relevantes serviços prestados jutrto à
comunidade escolâr montc-azulense, pela sua competência, afetividade e por fazer da profissão

caminho para a realização profissional, acrcditando que todos os seus alunos, indisthtamente, são

capazes de aprender.

ARTIGO 2" - A ouloÍgâ do Título será efeaudo em sessão solene, especialmente designada
para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobcrtura das despesas decorrentes da execução do presente

Decreto Legislativo, correrão por canta de dotagões orçamcntárias próprias, já consignadas no

vigente orçanento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Este Dccreto tÉgislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadss

as disposições em contrário.
Monte Azul Paulist4 2l de Outubro de 2014.

ANTONIO DA COSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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